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Ofício SMA Nº 083-68/2011.

Canela, 19 de março de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 36/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Reduzir Dotação Orçamentária.”

A Abertura de Crédito se faz necessária tendo em vista que, com a aprovação da Lei Complementar nº 28/2012, os Departamentos de Licitações e Compras e de Fiscalização passam a pertencer a Secretaria Municipal da Administração.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 36, DE 19 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 753.710,24(setecentos e cinquenta e três mil setecentos e dez reais e vinte e quatro centavos) na seguinte dotação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

08.01.06 – Segurança Pública

08.01.06.182 – Defesa Civil

08.01.06.182.0001 – Administrativo

2.010 – Despesas com Manutenção do Departamento de Corpo de Bombeiros

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS Rec. Livre.......................................... R$  462.405,18

3190.13.00.00.00  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS Rec. Livre................................................. R$    96.577,69

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS Rec. Livre....................................................... R$              1,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO Rec. Livre.......................................................... R$    30.479,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO Rec. 1083......................................................... R$      7.680,64

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ Rec. Livre.................................................. R$    77.666,38

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ Rec. 1083.................................................. R$    17.811,00

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Rec. Livre.................................................... R$    25.795,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES Rec. 1083..................................................... R$      1.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE Rec. 1083........................................... R$    34.294,35

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

02.01.06 – Segurança Pública

02.01.06.182 – Defesa Civil

02.01.06.182.0001 – Administrativo

2.010 – Despesas com Manutenção do Departamento de Corpo de Bombeiros

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS (816) Rec. Livre................................. R$  462.405,18

3190.13.00.00.00  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (15565) Rec. Livre.................................... R$    96.577,69

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (819) Rec. Livre................................................ R$    30.480,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (818) Rec. 1083................................................ R$      7.680,64

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (821) Rec. Livre......................................... R$    77.666,38

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (820) Rec. 1083......................................... R$   17.811,00

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15598) Rec. Livre....................................... R$   25.795,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1326) Rec. 1083........................................... R$     1.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (822) Rec. 1083.................................. R$   34.294,35

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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